
 

  

PORTARIA COREN-SE Nº 414 DE 01 DE AGOSTO DE 2024

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conferidas no Regimento Interno da Autarquia;

CONSIDERANDO processo SEI nº 00248.001224/2024-11;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de um Fiscal para os Contratos firmados pelo
COREN/SE e as empresas que prestam serviços para o Conselho Regional de Enfermagem, em
consonância com a Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a nossa Cons�tuição Federal impõe aos agentes públicos a
observação do princípio da eficiência, buscando permanentemente a melhor u�lização possível dos
recursos públicos, de maneira a garan�r a maior rentabilidade social e evitar desperdícios ao erário.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Empregada Pública, Sra. Andréa Garcia Moreno de Carvalho para
Fiscal dos Contratos Administra�vos vigentes em que o Coren/SE figure como parte contratante ou
contratada.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as
disposições em contrário;

Art. 3º - Dê ciência e cumpra-se.

 

 

CÍCERO MARCONDES SANTOS LIMA
Coren-SE nº 520827-ENF

Presidente

Documento assinado eletronicamente por CÍCERO MARCONDES SANTOS LIMA - Coren-SE 520827-
ENF, Presidente, em 01/08/2024, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0354076 e
o código CRC E7EB6A91.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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